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FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em Sessáo

de 2023, aprovou o Projeto de Lei

rf _l 2023, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

O Vereador Dr" Thiago Colpani, no uso de suas atribuiçôes

regimentais, apresenta para análise e deliberaçáo por parte desta Câmara de

Vereadores o projeto de lei:

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSTçÔES GERâJS

Ârt. 1" O procedimento para a instalaçáo no municipio de

Infraestrutura de Suporte para Estaçáo Transmissora de Radiocomunicaçáo

- ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte,cadastrados, autorizados e/ou

homologados pela Agência Nacional de TelecomunicaçõesANATEl, fica

disciplinado por esta Lei.
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Parágrafo único. Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta

Lei as infraestruturas pâra suporte de radares militares e civis, com

propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, cujo funcionamento deverá

obedecer à regulamentação própria.

Art. 2" Para os fins de aplicaçáo desta lei, nos termos da

legislaçáo federal vigente, observam-se as seguintes deÍinições:

I - Estaçáo Transmissora de Radiocomunicaçáo - ETR: conjunto de

equipamentos ou aparelhos, disposiüvos e demais meios necessários à

realizaçâo de comunicaçáo, incluindo seus acessórios e periféricos, que

emitem radiofrequências, possibilitando a prestaçáo dos serviços de

telecomunicaçôes;

II - Estaçáo Transmissora de Radiocomunicaçáo Móvel - ETR

Móvel: conjunto de instalações que comporta equipamentos de

radiofrequência, destinado à transmissáo de sinais de telecomunicações, de

caráter transitório;

III - Estaçáo Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno Porte

- ETR de Pequeno Porte: conjunto de equipamentos de radiofrequência

destinado a prover ou aumentâr a cobertura oucapacidade de tráfego de

transmissâo de sinais de telecomunicações para a cobertura de determinada

área, apresentando dimensões fisicas reduzidas e que seja apto a atender

aos critérios de baixo impacto visual, assim considerados aqueles que

observam os requisitos definidos no art. 15 do Decreto Federal n" 10.480, de

1 de setembro de 2O2O.

lV - Infraestrutura de Suporte: meios lisicos fixos utilizados para

dar suporte a instalaçáo de redes de telecomunicações, entre os quais

postes, torres, mastros, armários, estruturas de superlicie e estruturas

suspensas;

V - Detentora: pessoâ Íisica ou jurídica que detém, administra ou

controla, direta ou indiretamente, uma infraestrutura de suporte;
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VI - Prestadora: pessoa jurídica que detém concessão, permissáo

ou autorizaçáo para exploraçáo de serviços de telecomunicações;

VII - Torre: infraestrutura vertical transversal triangular ou
quadrada, treliçada, que pode ser do tipo autosuportada ou estaiada;

VIII - Poste: infraestrutura vertical cônica e autosuportada, de

concreto ou constituída por chapas de aço, instalada para suportar

equipamentos de telecomunicações;

IX - Poste de Energia ou lluminaçáo: infraestrutura de madeira,

cimento, ferro ou aço destinada a sustentar linhas de transmissão de energia

elétrica e iluminaçáo pública, que pode suportar também os equipamentos

de telecomunicações;

X - Antena: dispositivo para irradiar ou capturar ondas

eletromagnéticas no espaço;

XI - Instalaçáo Externa: instalação em locais náo conÍinados, tais

como torres, postes, topo de edificações, fachadas, caixas dãgua etc.;

XII - Instalação Interna: instalação em locais internos, tais como

no interior de edihcações, túneis, shopping centers, aeroportos, estádios etc.

Art. 3o A aplicação dos dispositivos desta Lei rege-se pelos

seguintes princÍpios:

I - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se de bens e

serviços de utilidade pública e de relevante interesse social;

II - a regulamentação e a Íiscalizaçáo de aspectos técnicos das

redes e dos serviços de telecomunicações é competência exclusiva da Uniáo,

sendo vedado aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal impor

condicionamentos que posszrm afetar a seleção de tecnologia, a topologia das

redes e a qualidade dos serviços prestados;

III - a atuaçâo do Município náo deve comprometer as condições e

os prazos impostos ou contratados pela Uniáo em relaçáo a qualquer serviço

de telecomunicações de interesse coletivo.
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Art. 4'As Infraestruturas de Suporte para Estaçáo Transmissora

de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, Íicam

enquadradas na categoria de equipamento urbano e são considerados bens

de utilidade pública e relevante interesse social, conforme disposto na Lei

Federal n" 13.116120 15 - Lei Geral de Antenas, podendo ser implantadas

em todas as zonas ou categorias de uso, desde que atendam exclusivamente

ao disposto nesta [,ei, além de observar os gabaritos de altura estabelecidos

na Portarias do DECEA n" 145, n"146 e 147 /DGCEA de 3 de agosto de

2O2O, do Comando Aeronáutica, ou outra que vier a substituí-la.

§ 1" Em bens privados, é permiüda a instalação de Infraestrutura

de Suporte para Estaçáo Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR

móvel e ETR de pequeno porte, mediante a devida autorização do

proprietá,rio do imóvel ou, quando náo for possível, do possuidor do imóvel.

§ 2o Nos bens públicos de todos os tipos, é permitida a instalação

de Infraestrutura de Suporte para Estaçáo Transmissora de

Radiocomunicaçáo - RTR, BIR móvel e ETR de pequeno porte, mediante

Permissáo de Uso ou Concessão de Direito Real de Uso, que será outorgada

pelo órgão competente, da qual deveráo constar as cláusulas convencionais e

o atendimento aos parâmetros de ocupação dos bens públicos.

§ 3o Nos bens públicos de uso comum do povo, a Permissáo de Uso

ou Concessáo de Direito Real de Uso para implantação da Infraestrutura de

Suporte para Estaçáo Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, será outorgada pelo órgão competente a Útulo náo

oneroso, nos termos da legislaçáo federal.

§ 4" Os equipamentos que compõem a Infraestrutura de Suporte e

Estaçáo Transmissora de Radiocomunicaçáo - ETR, a ETR móvel e a ETR de

pequeno porte, náo sáo considerados áreas construídas ou edificadas para

fins de aplicaçáo do disposto na legislação de uso e ocupaçáo do solo, náo se

vinculando ao imóvel onde ocorrerá a instalaçáo.
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cepÍrur,o u
Dos pRocEDrMENTos pARÂ ltsrAr,eçÃo

Art. 5" A instalação da Infraestrutura de Suporte para Estaçáo

Transmissora de Radiocomunicaçáo - ETR está sujeita ao prévio

cadastramento rea)izad,o junto ao Município, por meio de requerimento

padronizado, instruído com os seguintes documentos:

I - Requerimento padráo;

II - Projeto executivo de implantação da Infraestrutura de Suporte e

respectiva ART;

III - Contrato social da Detentora e comprovÉrnte de inscrição no

CNPJ - Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas;

IV - Documento legal que comprove a autorização do proprietário

ou possuidor do imóvel;

V - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) pela Execução da Infraestrutura de Suporte

para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR;

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) pelo Projeto/ Execuçáo da instalaçáo da

Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação

- ETR;

VII - Comprovante do pagamento da taxa única de cadastramento

eletrônico prévio, no importe de XX UFM (Unidade Fiscal Municipal);

MII - Declaraçâo de Cadastro do PRE-COMAR ou Declaraçáo de

Inexigibilidade de Aprovaçáo do Comando da Aeronáutica (COMAER), nos

casos em que a instalação ultrapassar a ediÍicaçáo existente ou, ainda, caso

tais Declarações náo estejam disponíveis ao tempo do Cadastramento

previsto no caput, laudo de empresa especializada que ateste que a

estrutura observa o gabarito de altura estabelecido pelo COMAER.
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§ 1o O cadastramento, de natureza autodeclaratória, a que se

refere o caput, consubstancia autorizaçáo do Município para a instalação da

Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação

- ETR, no ato do protocolo dos documentos necessários, tendo por base as

informaçÕes prestadas pela Detentora.

§ 2" A taxa para o cadastramento será pago no ato do protocolo do

respectivo requerimento, no valor de RS 1.000,00, ajustado anualmente pelo

IPCA ou por outro índice que vier a subsütui-lo.

§ 3" O cadastramento deverá ser renovado a cada 10 (dez) anos ou

quando ocorrer a modiÍicaçáo da Infraestrutura de Suporte instalada.

§ 4o A alteração de caracterisücas técnicas decorrente de processo

de remanejamento, substituiçáo ou modernizaçáo tecnológica náo

caracteriza a ocorrência de modificaçáo para fins de aplicaçáo do § 3",

observado o seguinte:

I - remanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a localização

dos elementos que compõem uma estaçáo transmissora de

radiocomunicação;

II - substituição é a troca de um ou mais elementos que compôem

a Infraestrutura de Suporte de Estaçáo Transmissora de Radiocomunicaçáo

- RIR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte por outro similar;

III - modernização é a possibilidade de inclusáo ou troca de um ou

mais elementos que compõem urna Estação Transmissora de

Radiocomunicação - ETR, com a Íinalidade de melhoria da prestaçáo de

serviços e/ ou eÍiciência operacional.

Art. 6" Prescindem do cadastro prévio previsto no artigo 5",

bastando à Detentora comunicar a instalaçáo ao órgáo municipal

competente, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da instalação:
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I - o compartilhamento de Infraestrutura de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicaçáo - EIR ou para ETR de pequeno porte já
cadastrada perante o Município;

II - a instalação de ETR Móvel;

III - a Instalaçáo Extema de ETR de Pequeno Porte.

Parágrafo único. A Instalação Interna de ETR de Pequeno Porte não

estará sujeita a comunicaçáo aludida no caput, sujeitando-se apenas à

autorização do proprietário ou do possuidor da edilicaçáo.

Art. T Quando se tratar de instalaçáo de Infraestrutura de

Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicaçáo - EIR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte que envolva supressão de vegetaçáo, intervençáo em

Área de Preservação Permanente ou Unidade de Conservação, ou

implantaçáo em imóvel tombado, será expedida pelo Município Licença de

Instalaçáo, mediante expediente administraüvo único e simplificado,

consultando-se os órgáos responsáveis purra que analisem o pedido no pra?D

máximo de 60 dias.

§ 1" O expediente administraüvo referido no caput será iniciado

por meio de requerimento padronizado, instruido com os seguintes

documentos:

I - Requerimento padrão;

II - Projeto execuüvo de implantaçáo da Infraestrutura de Suporte e

respectiva ART;

III - Contrato social da Detentora e comprovante de inscriçâo no

CNPJ - Cadastro nacional de Pessoas JurÍdicas;

IV - Documento legal que comprove a autorizaçáo do proprietário

do imóvel ou possuidor do imóvel.

V - Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT)
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pelo Projeto/Execuçáo da instalaçáo da Infraestrutura de Suporte
para Estaçáo Transmissora de Radiocomunicação - ETR;

VI - Atestado técnico ou termo de responsabilidade técnica, emitido
por proÍissional habilitado, atestando que os elementos que compôem a

Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação

- ETR atendem a legislação em vigor;

MI - Comprovante do pagamento da taxa única de cadastramento

eletrônico prévio, no importe 11,85 de UFM (Unidade Fiscal Municipal);

VIII - Declaraçáo de Inexigibilidade de Aprovaçáo do Comando da

Aeronáutica (COMAER) ou laudo técnico atestando a conformidade das

caracteristicas do empreendimento aos requisitos estabelecidos pelo

COMAER do local de instalação, sem prejuízo da validação posterior.

§2" Para o processo de licenciamento ambiental, o expediente

administrativo referido no caput se dará de forma integrada ao processo de

expediçáo do licenciamento urbanístico.

§3' Em náo havendo a manifestaçáo dos órgãos responsáveis no

prazo referido no caput, o Município expedirá imediatamente a Licença de

Instalação de Infraestrutura de Suporte para Estaçáo Transmissora de

Radiocomunicação - ETR, baseado nas informações prestadas pela

Detentora, com as respectivas AÍrotações de Responsabilidade Técnica, e no

atestado técnico ou termo de responsabilidade técnica atestando que os

elementos que compõem a Infraestrutura de Suporte para Estaçáo

Transmissora de Radiocomunicaçáo - EIR atendem a legislaçáo em vigor.

CAPiTUTÍ) III
DAS RESTRTçÕES DE TNSTALAçÃO E OCUPAçÃO DO SOrÍ)

Art. 8" Visando à proteçáo da paisagem urbana a instalação da

Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação
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- ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, em bens privados ou bens

públicos de uso especial ou dominiais, deverâ atender a distância de 1,5m

(um metro e cinquenta centímetros) do alinhamento frontal, das divisas

laterais e de fundos, em relaçáo às divisas do imóvel ocupado, contados a

partir do eixo para a instalação de postes ou da face externâ da base para a
instalaçáo de torres.

§1" Poderá ser autorizada a instalação de Infraestrutura de

Suporte para Estaçáo Transmissora de RadiocomunicaÇão - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte desobrigadas das limitações previstas neste artigo,

nos casos de impossibilidade técnica para prestaçáo dos serviços,

compatíveis com a qualidade exigida pela União, devidamente justificada

junto ao órgáo municipal competente, mediante laudo que justifique

deta-lhadamente a necessidade de instalaçáo e os prejuizos pela falta de

cobertura no local.

§2" As restrições estabelecidas no Caput deste arligo, não se

aplicam à Estação Transmissora de Radiocomunicaçáo - ETR e à ETR de

pequeno porte, ediÍicados ou a edificar, implantadas no topo de edificaçóes.

AÍt. 90 A instalação de abrigos de equipamentos da Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR é admiüda, desde que respeitada

à distância de 1,5m (um metro e meio) das divisas do lote.

AÍt. 10. A instalação de Infraestrutura de Suporte para Estaçào

Transmissora de Radiocomunicaçáo - ETR e ETR de pequeno porte, com

containers e mastros, no topo e fachadas de ediÍicações, obedecerão às

limitações das divisas do terreno que contém o imóvel, não podendo ter

projeção vertical que ultrapasse o limite da ediÍicaçáo existente para o lote

vizinho, quando a edificação ocupar todo o lote próprio.

Art. 11. Os equipamentos que compóem a Estação Transmissora

de Radiocomunicação - ETR deverão receber, se necessário, tratamento
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acústico para que o ruido náo ultrapasse os limites máximos estabelecidos

em legislação perünente.

AÍt. L2. O compartilhamento das Infraestruturas de Suporte pelas

prestadoras de serviços de telecomunicações que utilizam estaçôes

transmissoras de radiocomunicação observará as disposições das

regulamentações federais pertinentes.

CAPÍfl'LO ry
DA FISCALIZAçÃO E DAS PEITÂLIDAI'ES

Art. 13. Nenhuma Estaçáo Transmissora de Radiocomunicaçáo -
ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte poderá ser instalada sem a prévia

licença ou de cadastro tratado nesta lei, ressalvada a exceção contida no art.
6"-

Art. L4. Compete à Secretária de Planejamento a açáo

Íiscalizatória referente ao atendimento das normas previstas nesta lei, a qual

deverá ser desenvolüda de oÍicio ou medialte notícia de irregularidade,

observado o procedimento estabelecido neste capítulo.

Aft. 15. Constatado o desatendimento das obrigações e exigências

legais, a detentora Íicará sujeita às seguintes medidas:

I - no caso de ETR previamente licenciada e de ETR móvel ou ETR

de pequeno porte previamente cadastrados:

a) intimação para remoçáo ou regularizaçáo no prazo de 30 (trinta)

dias, contado da data do seu recebimento;

b) náo atendida a intimação de que trata a alínea "a" deste inciso,

nova intimaçáo para a reürada da instalação no praz,o de 30 (trinta) dias,

contado da data do seu recebimento, com â concomitante aplicação de multa

no valor estipulado no inciso III do ocaput" deste artigo;
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II - no caso de ETR, ETR móvel ou EIR de pequeno porte instalada

sem a prévia licença ou de cadastro tratado nesta lei:

a) intimaçáo para remoçáo ou regularizaç áo no praz,o de 30 (trinta)

dias, contado da data do seu recebimento, com a concomitante aplicaçáo de

multa no valor estipulado no inciso III do "caput" deste artigo;

b) náo atendida a intimaçáo de que tratâ a alínea "a' deste inciso,

nova intimaçáo pzrra a retirada da instalaçáo ou do equipamento no prazn de

30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento, com a concomitante

aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do ocaput" deste artigo;

III - observado o previsto nos incisos I e II do caput deste artigo, a

detentora ficará sujeita à aplicaçáo de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois

mil reais).

§ 1" Os valores mencionados no inciso III do caput deste artigo

seráo atualizados anualmente pelo IPCA, do IBGE, ou por outro índice que

vier a substitui-lo.

§ 2" A multa será renovável anualmente, enquanto perdurarem as

irregularidades.

AÍt. 16. Na hipótese de não regularizaçáo ou de náo remoção de

ETR ou da infraestrutura de suporte por parte da detentora, a Prefeitura

poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da infratora os custos

correlatos, sem prejuízo da aplicaçáo das multas e demais sanções cabiveis.

Art. L7. As noüficaçôes e inümações deverão ser encaminhadas à

detentora por mensagem em endereço eletrônico indicado no requerimento

da licença ou no cadastro, quando houver.

Art. 18. O Execuüvo poderá uülizar a base de dados,

disponibilizada pela Anatel, do sistema de informaçáo de localização de

ETRs, ETRs móvel e ETRs de pequeno porte destinados à operação de

serviços de telecomunicaçóes.
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Parágrafo primeiro. Caberá à prestadora orientar e informar ao

Executivo como se dará o acesso à base de dados e a exúação de

informações de que trata o caput.

Parágrafo segundo. Fica facultado ao Execuüvo a exigência de

informações complementares acerca das ETRs instaladas, a ser

regulamentado em decreto.

AÍt. 19. Os profissionais habilitados e técnicos responsáveis, nos

Iimites de sua atuação, respondem pela correta instalação e manutençáo da

infraestrutura de suporte, segundo as disposiçôes desta lei, de seu decreto

regulamentar e das Normas Técnicas - NTs vigentes, bem como por qualquer

sinistro ou acidente decorrente de deÍiciências de projeto, execuçâo,

instalação e manutençáo.

Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos documentos

e informações apresentados pelos profissionais habilitados e técnicos

responsáveis, bem como a deficiência do projeto, execuçáo, instalaçáo e

manutençáo em razÁo da atuaçáo ou omissáo desses profissionais, a

Prefeitura bloqueará o seu cadastramento por até 5 (cinco) anos em novos

processos de licenciamento, comunicando o respectivo órgáo de classe.

CAPITULO V

DAS DrSpOSrçÕE§ Frr{AIS E TR.ANSITÔRIAS

Art. 20. As Infraestruturas de Suporte para Estaçáo Transmissora

de Radiocomunicaçáo - ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, que

esüverem instaladas na data de publicação desta lei e náo possuírem

autorizaçáo municipal competente, ficam sujeitas ao atendimento das

previsões contidas nesta Lei, devendo a sua Detentorâ promover o Cadastro,

a Comunicação ou a Licença de Instalaçáo referidos, respecüvamente, nos

artigos 5" , 6" e 7" .

t2
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§ 1" Para atendimento ao disposto no caput, Íica concedido o prazÃ

de 2 (dois) anos, contados da publicaçáo desta lei, para que a Detentora

adeque as Infraestruturas de Suporte para Estaçáo Transmissora de

Radiocomunicaçáo - RTR, BTR móvel e ETR de pequeno porte, aos

paÍâmetros estabelecidos nesta Í,ei, realizando cadastramento, a

comunicaçào ou o licenciamento de instalação referidos nos artigos 5o, 6" e

7".

§ 2" Verificada a impossibilidade de adequação, a detentora deverá

apresentar laudo que justifique detalhadamente a necessidade de

permanência da ETR, bem como apontar os prejuízos pela falta de cobertura

no locai à Prefeitura, que poderá decidir por sua manutençáo.

§ 3" Durante o prazo disposto no §1" deste artigo, não poderá ser

aplicada sançáo administrativa às infraestruturas de suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de pequeno

porte, mencionadas no caput, moüvadas pela falta de cumprimento da

presente Lei.

§ 4" No caso de remoçâo de Infraestruturas de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação - BTR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, o prazo mínimo será de 360 (trezentos e sessenta) dias,

contados a partir do cadastramento, da comunicaçáo ou do licenciamento de

instalação referidos nos artigos 5", 6" e 7", para a infraestrutura de suporte

que substituirá a Infraestrutura de Suporte a ser remanejada.

Art, 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

Thiago .Io pani
Vere PL
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimos Senhores Vereadores,
Venho por meio desta justiÍicativa apresentar a proposta de uma lei
municipal que estabelece o procedimento para a instalaçáo de infraestrutura
de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicaçáo (ETR)
autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), nos
termos da legislaçáo federal vigente.
A necessidade de regulamentaçáo municipal se faz urgente devido ao
crescimento exponencial das demandas por serviços de telecomunicaçôes,
que têm se tornado cada vez mais essenciais para a sociedade. A instalaçáo
de infraestrutura adequada para suportar as estaçóes transmissoras de
radiocomunicação é imprescindivel para garanür a qualidade, a cobertura e
a disponibilidade dos serviços de telecomunicações aos cidadáos do nosso
município.
Cabe ressaltar que a presente proposta pode ser de iniciaüva do vereador,
em consonância com os princípios da autonomia legislativa e da
descentralizaçáo administrativa, garantindo assim a competência e o poder
de atuaçáo do l,egislativo local.
Além disso, é importante destacar que a proposta está embasada na
legislaçáo federal vigente, especiÍicamente na l,ei Geral de Telecomunicações
(Lei n" 9.47211997), que atribui aos municípios o poder de regulamentar as
condições paÍa a instalação de infraestrutura de suporte para
telecomunicaçôes em seu território, desde que respeitados os limites
impostos pela legislação nacional.
Vale ressaltar que mais de 125 municípios brasileiros já aprovaram
legislaçóes semelhantes, demonstrando a necessidade e a relevância dessa
regulamentação em âmbito local. Ao adotar essa lei, nosso município estará
se alinhando às melhores práticas e contribuindo para a expansáo e

melhoria dos serviços de telecomunicações, fortalecendo a infraestrutura de
telecomunicações e proporcionando beneÍicios diretos aos cidadáos e às
empresas locais.
É importante destacar ainda que a presente proposta segue o padrão
estabelecido pela ANATEL, órgão regulador nacional, garantindo a
conformidade e a harmonizaçáo com as normas técnicas e regulamentações
pertinentes ao setor de telecomunicações.
Além dos beneÍicios já mencionados, a aprovaçáo dessa lei é fundamental
para o desenvolvimento do nosso município, pois permitirá a instalação do
5G, a próxima geraçáo de redes móveis. O 5G representa uma revoluçáo
tecnológica que trará inúmeros avanços em áreas como saúde, educação,

l4
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seguranÇa, transporte, agricultura e indústria. Com o SG, teremos
velocidades de conexáo ultra-rápidas, menor latência e capacidade para
conectar um número muito maior de dispositivos simultaneamente. Isso
impulsionará o desenvolvimento econômico, a competitividade e a qualidade
de vida em nosso municÍpio.
Ressalto que a não aprovaçáo desta lei impossibilitará a instalação do SG em
nosso município, o que nos deixará em desvantagem em relaçáo a outras
cidades que já estáo se preparando para essa importante transformaçâo
tecnológica.
Por Íim, destaco que as taxas propostas para a instalação da infraestrutura
seguem a indicaçáo da Associaçâo Brasileira de Infraestrutura de
Telecomunicações (ABRINFTEL), entidade que representa os principais
players do setor e que tem vasta experüse na área.
Diante do exposto, solicito o apoio e a aprovação desta lei pelos nobres
vereadores, pois sua implementação trará beneÍicios diretos à população,
impuisionará o desenvolvimento do nosso município e nos colocará em
sintonia com os avErnços tecnológicos que estão moldando o futuro.
Agradeço antecipadamente pela atenção e pelo apoio a esta importante
proposta para o progresso de nossa comunidade.

/,
Thiago J pani

v PL

l5
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PROCESSO N" 14412023

PROJETO DE LEI N" 054/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura trata de projeto de lei protocolado em 29 de juúo

de 2023, de iniciativa do vereador Thiago José colpani, com o objetivo de

tratar sobre procedimentos para instalação de infraestrutura de suporte para

estação transmissora de radiocomunicação.

Por meio de consulta verbal, o nobre edil questionou sobre

procedimentos para convocação de sessão extraordinária no período de

recesso, visando a colocação em pauta da propositura neste tipo de reunião

parlamentar. Ao consultar a base de dados do IBAM sobre Pareceres

relacionados a projetos similares,, encontrou-se o Parecer rf 066212023, em

anexo. Segundo este Instituto, a materia não invade competência da união,

inserindo-se na seara do Direito urbanístico. No entanto, argumenta que a

iniciativa parlamentar incorre em vício, que não se convalida com a sanção

do Chefe do Executivo, conforme entendimento do STF: "Sanção executiva

não tetn força normativa para sanar vício de inconstitucionalidade formal,

mesmo que se trate de vicio de usurpação de iniciativa de prerrogativa

institucional do Chefe do Poder Executivo" (ADl 6337)'

'".. C. Negrlnl& Costa
'- têghhti, .

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

KN*'i:S,mí'*Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: tg.Z3O{q7 - Mococa/SP

Telefone ('l9) 3656-0002 - www.mococa.sp leg br
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Assim, encaminho esta propositura para Parecer Jurídico para

análise de constitucionalidade, legalidade e quanto ao aspecto regimental

desta Casa de Leis, para embasar a discussão dos nobres edis'

Câmara Municipal de Mococa, 29 de junho de 2023.

Analista Legislativo

DATA DE RECEBIMENTO: 2'' I oc / -><>z 3

I > / -z-o23.

Do ar meida Tei elra

Procurador Jurídico - OAB/SP 238.618

Após a devida análise e feitas as considerações necessárias,

encaminho o parecerjurídico solicitado para os fins que especifica. Informo

ainda que a entrega se deu na data de 1<)

af el elxerra

Procurador Jurídico - O sP 238.618

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg bÍ
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PAR CER

No 06622023

CONSULTA:

Dispõe sobre o procedimento para a instalaÇáo de infraestrutura
de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, nos
termos da legislação federal vigente.

RESPOSTA:

A matéria em exame é, em princípio, de direito urbanístico (CF,
aâ.s 24, I e 30, I e Vlll), desde que não invada a competência da União
para exploração direta ou indireta dos serviços de telecomunicações (CF,
art. 2l, Xl), matéria que vem regulada em diversas Leis Nacionais como
Leis n. 9.472197 , 11 ,93412009 e 13.11612015. Neste ponto, não se
identificou no PL qualquer violaçáo a essas normas.

Quanto à iniciativa, no entanto, o PL invade prerrogativa do
Chefe do Executivo por disciplinar zonas onde a instalação é permitida e
uso de bens públicos (art.4"), procedimentos administrativos (art. 5.) e
restrições e rêgras de ocupação do solo (art.s 8" a 12). Além disso, o tema
deveria vir tratado no codigo de obras em respeito à melhor técnica
legislativa (LCP 95/98, art. 70, lV) evitando-se normas diversas que tratem
do mesmo assunto, em especial as que tratam de fiscalização e imposição
de penalidades.

1

- PG - Processo Legislativo- Projeto
de Lei. Iniciativa parlamentar. Dispôe
sobre o procedimento para a
instalação de infraestrutura de
suporte para Estação Transmissora
de Radiocomunicação - ETR. Análise
da validade. Considerações.
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A definição da localização de antenas depende de planejamento
urbano e estudos técnicos e alinhamento ao plano diretor, não sendo
razoável permitir qualquer tipo de antena em qualquer lugar da cidade sem
condicionar ao processo de licenciamento. As regras sobre procedimentos

de instalação devem ser analisadas pelo Executivo, como a distinção de
equipamentos que dependem e que não dependem de prévio cadastro
(art.s 5o e 6' do PL).

De acordo com decisão do Supremo Tribunal Federal - STF, lei
que se constitua em ação concreta somente pode ser regulada por lei de
iniciativa do Chefe do Executivo, em razão do princípio da separaÉo de
poderes, como as leis que dependem de planejamento, as que envolvam
estudos técnicos, as que criam obrigação ao Executivo, ou tratam de
programas de governo, dado que é função típica deste Poder o
planejamento, a organização e a gestáo da Administração, do espaço
urbano, dos bens públicos e de seu uso pelos particulares, c,onÍira-se:

"(...) não se pode ignorar que, em tema de desempenho
concreto, pelo Poder Executivo, das funçôes tipicamente
administrativas que lhe sâo inerentes, incide clara limitação
material à atuação do legislador, cuja/s prerrogativas institucionais
sofrem as restrições derivadas do postulado constitucional da
reserva de Administração.

A reserva de administração - segundo adverte J.J. Gomes
Canotilho (Direito Constitucional, p. 810/81 1, 5a ed., 199'1,

Almedina, Coimbra) - constitui limite material à intervenção
normativa do Poder Legislativo, pois, enquanto princípio fundado
na separação orgânica e na especializaçáo funcional das
instituições do Estado, cârâcteriza-se pela identificaçáo, no sistema
constitucional, de um 'núcleo Íuncional (...) reservado à

administração contra as ingerências do parlamento', por envolver
matérias, que, diretamente atribuÍdas à instância executiva de
poder, revelam-se insuscetíveis de deliberações concretas por
parte do Legislativo. (ADln 2.364 MC - DJ de 14.12.2001)'.

Ainda que seja necessário adequar a legislação municipal a Íim

2
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de facilitar e mesmo estimular a implantação da tecnologia 5G, estê
movimento precisa ser organizado pela Administração, em consonância
com as definiÇóes do planejamento urbano, sêndo matéria de iniciativa
privativa do Chefe do Executivo.

Em síntese, conclui-se que o PL âpresenta vício de iniciativa ao
disciplinar tema que depende de planejamento e estudos técnicos.

E o parecer, s.m.j.

Fabienne Oberlaender Gonini Novais

Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 17 de maÍço de 2023.
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PARECER JUnÍotco N" s3/2023

nErnnÊxcrls: Zoneamento Urbano. Reserva de Administração. Vícío de

Iniciativa.

INTERESSADOS:
Vereadores

Trata-se de consulta escrita acerca da viabilidade jurídica do
projeto de lei N". 5412023, de autoria do vereador Thiago José Colpani. A propositura
dispõe sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte para estação

transmissora de radiocomunicação - ETR Autorizada pela Agência Nacional de

Telecomunicações - ANATEL, nos termos da legislação Federal Vigente.

Sucintamente, passo a responder:

Preliminarmente, cumpre consignar que a Constituição Federal

atribuiu às competências dos Municípios promover o adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo
urbano (art. 30, VIII).

Nesse sentido, não há óbices quanto a legislar sobre o tema em
paut4 desde que não invada a competência da União para exploração direta ou indireta
dos serviços de telecomunicação.

Assim, frisa-se que o projeto tem como intuito asseverar o
procedimento que deve ser observado na instalação de infraestrutura de suporte para

estação transmissora de radiocomunicação, estipulando norÍnas, padrões e limites que

devem ser respeitados.

Sob essa perspectivq a Lei Orgânica do Município de Mococa

Destarte, matérias que envolvam zoneamento urbano são de

competência privativa do Prefeito, não sendo cabível propositura do poder legislativo
acerca do tema.

Êdificio'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
PraÇa Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (1 9) 365+0002 - www.mococa.sp.leg.br

CÂMARA MI.]NICIPAL DE MOCOCA

dispõe que:

Art. 35. Compete privativamente ao PÍefeito a ioicialiva dos projetos de lei
que disponham sobre:
VI - alteração de zoneamento urbano e uso do solo, devendo o projeto nesse

senÍido, ser diwlgado aravés de Edital pela imprensa local, para efeito de

recebimento de sugestões, projelo que somente pâssará a tramilar
regimentalmente nas Comissões, após 30 (trinta) dias da publicação do

referido Edital.



Desse modo, embora o projeto teúa uma ótima pretensão de
modemização, a matéria em pauta se insere no princípio constitucional de ,.Reserva 

de
Administração", uma vez que legisla sobré competência privativa do prefeito
Municipal. Sobre esse assunto, o Supremo Tribunal Feáeral julga o segúnte:

,,O principio constitucionol da reserya de administração impede a
ingerência normativa do poder Legislativo em matérias suiàitas à
exclusiva competêncis administrâtivâ do poder Execütivo. É que]em tais
matérias, o Legislativo não se qualifica como instáncia de revisâo dos atos
administrativos emanados do poder Executivo. precedentes. Não cabe, desse
modo, ao poder Legislativo, sob pena de grave desrespeito ao postulado da
separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de caníter administrativo que
teúam sido editados pelo poder Executivo, no estrito desempenho de suas
privativas atribuições institucionais. Essa pnática legislátiv4 quando
efetivad4 subverte a função primária da tei, transgride o princípio da áivisão
funcional do poder, representa comportamento het".oáo*o ào instituição
parlamentar e impoía em atuação ulb-a vires do poder Legislativo, que não
pode, em sua atuação político_jurídica, exorbitar dos limús que deÍinem o
exercício de suas prerrogativas institucionais". (STF, ADI_MCn. 2.364-AL,
Tribunal pleno, Rel. Min. Celso de Mello, 0l_08_2001, DJ 14_12_2001, p.
23)."

CÂIIT{RA MI]NICIPAL DE MocoCA
PODER LEGISIATIVO

0

Dougl de Oliveira Raimundo

Sendo assim, a pÍesente pÍopositura viola a separação entÍe os
podeÍes disposta na Lei Maior (CF, art. 2o) e fere o princípio da Reserva de
Administração.

Por outro lado, como o projeto tem grande chance de ter apoio
popllar, recomenda-se que o vício de iniciativa seja sanado ãtravés de uma indicação ao
Prefeito, que pode ou não o apresentar, conforme julgar opoÍtuno e conveniente.

Portânto, apesar de tÍataÍ de um tema de interesse popular, a
propositura demanda estudos e aniilises acerca da aplicação pnítica, que à"u". ."t
realizados pelo Chefe do Executivo.

Por fim, frisamos a importância de comparecer ao nosso
departamento jurídico para esclarecer eventuais dúvidas e elucidar na elaboração de
futuras proposituras.

na sar Almer
Procurador Jurídico - O P 238.618 Estagiário

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: 13.730-047 - Mococa/Sp

TeleÍone ('l 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.teg.br

Mococa, l0 de julho de 2023.
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PROCESSO N' 14412023

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N" 5412023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIA

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78,

Inciso l, alínea "a", e Inciso III, alinea "b", todos do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Mococa, encaminho a presente

propositura à Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de

Obn re Serviços Públicos, para análise da matéria.

Câmara Municipal de Mococa, 07 ag sto de 2023.

GUILHE SOUZA GOMES
Presidente

EdiÍicio "Ora. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal OeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Íelefonê (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.br

DESPACHO
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COMISSAO DE CONSTITUICAO.
JUSTIÇA E REDAÇAO

PROCESSON" 144t2023

PROJETO DE LEI ORDINARIA N" 5412023

REGIME DB TRAMITAÇAO: ORDINARIA

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATADORECEBIMENTO: I

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: I

Presidente da C SSAO

NOMEACAO DE RELATOR

NOME:

DATA DANOMEAÇAO:

rlú
Presidente da Comi*y

EdiÍicio "Dra. Esther dê Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13-73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa
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COMISSAO DE CONST ITUICÃo"
JUSTICA E REDACAO

PROCESSON" 14412023

PRoJETo DE LEI onomÁmA N" 5412023

REGIME DE TRAMIT,IçÃo: onorxÁRn

RECEBIMENTOPELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZO P/RELATARATE:

Relator

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP; '13.73G047 - Mococa/SP

Telefone ('l9) 3656-0002 - wvúár.mococa.sp.leg br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVI OS
PUBLICOS

PROCESSO N' 14412023

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N" 54/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIA

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE:

NOM EACÃO DE RELATOR

NOME:

DATADANOMEAÇÃO:

Presidente da Comissão

CI(
Presidente da Comissão

EdiÍicio "Ora. E§ther de Figuêiredo Fenaz"
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Têlefone (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.br
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVICOS
PUBLICOS

PROCESSO N" 14412023

PROJETo DE LEr ononÁmA N'54/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINARIA

RECEBIMEN TO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: /

PRAZO P/ RELATAR ATE:

Relator

Edifício'Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp leg br
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PRO.IEIO DE LEI N" 0542023

"Disoõe sobre o pntcedinrento para o instalação de

infi'cest:utura de ntporte para estação Írensmissora de

radiotomunicação - EtR aulorizada pelu agência nacional de

telecomunicaçiies - AN,4TEL, nos tcrmos da legislação .federal

vigente.".

CAPíTtJLO I

DAS DrSPoSrÇÕgS Cpnats

Art- lo - o procedimento para a instôlação no município de Infraestrutura de suporte pu,a

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte,

cadastrados. autorizados e/ou homolcgadcs pela Agência Nacional de Telecomunicações

ANATEL, fica disciplinado por esta Lei.

Parágrafo único. Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta Lei as infraestruturas para

suporte de radares militares e civis. corn propósito de defesa ou controle de tr:ífego aéreo, cujo

funcionamento deverá obedecer à regulameniação própria.

AÍ. 2' Para os fins de aplicação desta lei. nos termos da legislação federal vigente, observam-

se as seguintes definições:

I - Estaçâo I'ra.rsmissora de Radiocomunicaçâo - ETR: conjunto de equipamentos ou aparelhos,

dispositivos e demais meios necessários â realização de comunicação, incluindo seus acessórios

e periféricos. que emitem radkriiequências. possibilitando a prestação dos serviços de

telecomunicaçôes;

II - Estação Tramsmissora rie Radiocomruricação Mór,ei - ETR Móvel: cor{unto de instalações

Edificia "Díã. Esth
Prâç3 lJiarEúhri DeodÊ;., 2ô - C

er de Figueiredo Ferraz'
c;rtÍo - CEP: 13.730-M7 - Mococa/Sp
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que comporta equipamentos de radiofrequência, destinado à transmissão de sinais de

telecomunicações, de caráter transitório;

III - Estação Transmissora de Radiocomunicação de pequeno porte - ETR de pequeno porte:

conjunto de equipamentos de radiofrequência destinado a prover ou aumentar a cobertura ou
capacidade de túfego de transmissão de sinais de telecomunicações para a cobertura de

determinada área, apresentando dirnensões ffsicas reduzidas e que seja apto a atender aos

critérios de baixo impacto visual. assim considerados aqueles que observam os requisitos

definidos no art. 15 do Decreto Federal n" 10.480, de I de setembro de 2020.

lV - Infraestrutura de suporte: meios fisicos fixos utilizados para dar suporte a instalação de

redes de telecomunicaçôes, entre os quais postes. torres, mastros, armiírios, estruturas de

superficie e estruturas suspens:§;

V - Detentora: pessoa fisica ou juridica que detém, adminisaa ou controla, direta ou
indiretamente, uma iniraestrutura de suporte;

VI - Prestadora: pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou autorização para
exploração de serviços de telecomunicações;

VII - Torre: infraestrutura vertical fansversal triangular ou quadrada, treliçada, que pode ser do
tipo autossuportada ou estaiada;

vlll - Poste: infraestrutura vertical cônica e autossuportada, de concreto ou constituída por
chapas de aço, instalada para supoÍar equipamentos de telecomunicações;

IX - Poste de Energia ou lluminação: infraestrutura de madeira, cimento, ferro ou aço destinada
a sustentar linhas de transmissão de energia elétrica e iluminação púbrica" que pode supoÍar
também os equipamentos de telecomunicações;

X - Antena: dispositivo para irradiar ou capturar ondas eretromagnéticas no espaço;
XI - Instalação Extema: instalação em rocais não confinados, tais como tones, postes, topo de
edificações. fachadas, caixas d'água etc.;

XII - Instalação Intema: instaleção em locais intemos, tais como no interior de edificações,
úneis, shopping centers. aeroportcs. es*ádios etc.

Edificio ,.Dra. Esther de
Praça I'rarechal DeoCôro, 2ô - Centro
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Art. 3" A aplicaçào dos dispositit,os desta Lei rege-se pelos seguintes principios:

I - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se de bens e serviços de utilidade pública e

de relevante interesse sociall

II - a regulamentação e a fiscalização de aspectos técnicos das redes e dos serviços de

telecomunicações é competência exclusiva <ia uniâo. sendo vedado aos Estados. aos

Municípios e ao Distrito Federal impor condicionamentos que possam afetar a seleção de

tecnologia. a topologia das redes e a qualidade dos serviços prestados;

III - a atuação do Município não deve comprometer as condições e os prazos impostos ou

contratados pela união em relação a qualquer serviço de telecomunicações de interesse

coletivo-

An. 4' As Infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR,

ETR móvel e ETR de pequeno porte. ficam enquadradas na categoria de equipamento urbano

e são considerados bens de utilidade pública e relevante interesse social, conforme disposfo na

Lei Federal n" 13.1 l612015 - Lei Geral de Antenas, podendo ser implantadas em todas as zonas

ou categorias de uso. desde que atendam exclusivamente ao disposto nesta Lei, além de

observar os gabaritos de altura estabelecidos na ponarias do DECEA n. 145. no146 e
117 /DGCEA de 3 de agosto de 2020, dc ccmando Aeronáutica, ou outra que vier a substituí-

la.

§ lo Em bens privados, e permitida a instalação de Inlraestrutura de suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR. ETR móvel e ETR de pequeno porte, mediante a

devida autorização do proprietâio do imóvel ou, quando não for possível, do possuidor do
imóvel.

§ 2' Nos bens públicos de todos os tipos, ó permitida a instalação de Infraestrutura de Supone
paÍa Estação TÍansmissora de Radiocomünicaçâo - ETR. ETR móvel e ETR de pequeno porte,

mediante Permissão de uso ou concessão de Direito Real de Liso. que será outoÍgada pelo

EdiÍicio Dra. Esther de Figueirêdo Feraz'.
Praça l!'larechal DêodoÍo, 26 - Centro - CEp: t3.ZgO_OlZ - Mccoca,/SP
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órgão competente. da qual deverão constar as cláusulas convencionais e o atendimento aos

parâmetros de ocupação dos bens públicos.

§ 3o Nos bens públicos de uso comum do povo, a permissão de uso ou concessão de Direito
Real de uso para implantação da Infraestrutura de supoÍe para Estação Transmissora de

Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, será outorgada pelo órgão

competente a título não oneroso. nos termos da legislação federal.

§ 4'os equipamentos que compõem a Infiaestrutura de suporte e Estação Transmissora de

Radiocomunicação ETR. a ETR móvel e a ETR de pequeno porte, não são considerados áreas

construídas ou edificadas para fins de aplicação do disposto na legislação de uso e ocupação do

solo, não se vinculando ao imóvel onde ocorrerá a instalação.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÃO

Art. 5o A instalação da Infraestrutura de SupoÍe para Estação 'fransmissora de
Radiocomunicação - ETR esú sujeita ao prévio cadastrame'to realizado junto ao Municipio,
por meio de requerimento padronizado, instruído com os seguintes documentos:

I - Requerimento padrão;

II - Projeto executivo de implantação da Intraestrutura de suporte e respectiva ARTI
III - contrato social da Detentora e comprovante de inscrição no cNpJ - cadastro nacional de
Pessoas Jurídicas;

IV - Documento legal que comprove a autorização do proprietiírio ou possuidor do imóver:
V - Anotação de Responsabiridade Técnica (ART) ou Registro de Responsabiridade Tecnica
(RRT) pela Execução da Infraestnrtura

Radiocomunicaçâo - ETR;

de Suporte para Estação Transmissora de

vI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ARI') ou Registro de Responsabilidade Técnica
(RRf pelo Projeto/Execução da instaração da Infraestrutura de suporte para Estação

Edíi cio "DÍa. Esther de Figueiíedo Ferraz,'
Píaçe Marechal Deodoro , 2ô - Centrc - CEp: 13.730-047 - MococJsp

Telefon e (19) 3ê5€-0002 - r^.,Ã/,,.nrccoca.sp.teo.br
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Transmissora de Radiocomunicação - ETR;

vll - comprovante do pagamento da tâxa única de cadastramento eletrônico prévio, no importe
de XX UFM (Unidade Fiscal Municipal);

VIII - Declaração de cadastro do pRE-coMAR ou Decraração de Inexigibilidade de
Aprovação do comando da Aeronáutica (coMAER), nos casos em que a instalação ultrapassar
a edificação existente ou. ainda caso tais Decrarações não estejam disponíveis ao tempo do
cadasúamento previsto no caput, raudo de empresa especiarizada que ateste que a estrutura
observa o gabarito de altura estabelecido pelo COMAER.

§ l' o cadastramento- de natureza autodeclaratória, a que se refere o caput, consubstancia
autorizaçâo do Município para a instaração da rnfraestrutura de Suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, no ato co protocolo dos documentos necessários,
tendo por base as informações prestadas pela Detentora.

§ 2'A taxa para o cadastramento será pago no ato do protocolo do respectivo requerimento, no
valor de R$ 1'000,00, ajustado anuarmente pelo IpcA ou por outro índice que vier a substitui-
lo.

§ 3'o cadastramento deverá ser renor.ado a cada l0 (dez) anos ou quando ocorrer amodificação
da Infraestrutura de Suporte instalada.

§ 4'A alteração de características técnicas deconenle de processo de remanejamento.
substituiçâo ou modemização tecnoiógica não caracteriza a ocorrência de modificação para fins
de aplicação do § 3o, observado o seguinte:

I - remanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a rocarização dos elementos que compõem
uma estação transmissora de radiocomunicação;

II - substituição é a troca de um ou inais elementos que compõem a Infraestrutura de supone
de EstaÇão Transmissora de Radiocomunicaçâo - ETR, ETR Mór,el e ETR de pequeno porte
por outro similar;

III - modemização é a possibilidade de inolusão ou troca de um ou mais elementos que
compõem uma Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, com a finaridade de

)
Edifício
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melhoria da prestaçâo de sen iços e/cu eÍiciência operacional.

Art. 6" Prescindem do cadastro prévio previsto no artigo 5o, bastando à Detentora comunicz' a
instalação ao órgão municipal competente. no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da
instalaçâo:

I - o compartilhamento de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de
Radiocom.nicação - ETR ou para ETR de pequeno porte já cadastrada perante o Município;
II - a instalação de ETR Móvel;

III - a lnstalação Extema de ETR de pequeno porte.

Panigrafo único. A Instaração Imema de ETR de pequeno porte não estará sujeita a
comunicação aludida no caput, sujeitandc-se apenas à autorização do proprietiirio ou do
possuidor da edificação.

Art' 7o Quando se tl'âtâr de instalação de Infraestrutura de suporte para Estação Transmissora
de Radiocomunicação - ETR' ETR mór'el e ETR de pequeno porte que envolva supressão de
vegetação- inten'enção em Âea de presen ação permanente ou unidade de conser'açâo, ou
inplantação em imóvel tombado. será expedida pero Municipio Licença de Instaração.
mediante expediente administrativo único e simprificado, consultando-se os órgãos
responsáveis para que analisem o pedido no prazo máximo de 60 dias.

§ l'o expediente administrativo referido no caput será iniciado por meio de requerimento
padronizado, instruído com os seguintes documentcs:

I - Requerimento padrão:

II - Projeto executivo de impraatação da Infraestrutura de suporte e respectiva ART;
III - contrato sociar da Delentora e ccmprovante de inscrição no cNpJ - cadastro nacional de
Pessoas Jurídicas;

IV - Documento legal que comprove a aurorizaçâo do proprietiirio do imóvel ou possúdor do
imóvel.

ECiÍicic 'Díe, Esthér de Fígueiredo Feríaz"
Praça Marechêl DecdoÍc , 26 - Centro - CEp: ,r3.Z\O-M7 - Mococa,rSP
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V - Anotaçâo de Responsabilidacie Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT)

pelo Projeto/Execução da instalação da Infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação - ETR;

VI - Atestado técnico ou termo de responsabilidade técnica, emitido por profissional habilitado,
atestando que os eremenl0s que compõem a Infraestrutura de suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicacão - ETR atendem a legislação em vigor;
vll - comprovante do pagamento da taxa única de cadastramento eletrônico prévio, no importe
I 1,85 de UFM (Unidade Fiscal Municipal);

vIII - Declaração de Inexigib idade de Aprovação do comando da Aeronáutica (coMAER)
ou laudo técnico atestando a conformidade das características do empreendimento aos
requisitos estabelecidos pelo coMAER do local de instalação, sem prejuízo da va.ridação
posterior.

§2" Para o processo de licenciamento ambiental, o expediente administrativo referido no caput
se dará de forma integrada ao processo de expedição do licenciamento urbanístico.

§3" Em não havendo a manifestação dos órgãos responsáveis no príuo referido no caput, o
Município expedirá imediatamente a Licença de Instalação de Infraestrulura de suporte para
Estação TÍansmissora de Radiocomunicação - ETR, baseado nas informações prestadas pera
Detentora, com as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica. e no atestado técnico
ou terrno de responsabi ridade técnica ateslando que os elementos que compõem a Infraestrutua
de Suporte para Estação Transmissora ce Raciocomunicação - EfR atendem a legisração em
vigor.

CAPí1'UI-O III
DAS RESTRIÇÕES OE INS'fALAÇÀO E OCUP^ÇÃO DO SOLO

Art' 8' visando à proteção da paisagem urbana a instaração da Infraestrutura de Suporte para
'1
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Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR. ETR móvel e ETR de p€queno porte, em

bens prirados ou bens públicos de uso especial ou dominiais. devení atender a distância de l.5m
(um metro e cinquenta centímetÍos) do alinhamento frontal, das divisas laterais e de flrndos. em

relação às divisas do imóvel ocupado. contados a partir do eixo para a instalação de postes ou
da face extema da base para a instalação de torres.

§l'Poderá ser autorizada a instalação de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora

de Radiocomunicação - ETR. ETR roór,el e ETR de pequeno porte descbrigadas das rimitações
previstas neste artigo, nos casos de impossibilidade técnica para prestação dos serviços,

compatíveis com a qualidade exigida pela união, devidamente justificada junto ao órgão

municipal competente. mediante laudo que justifique detalhadamente a necessidade de

instalação e os prejuízos pela falta <ie cobertura no local.

§2o As restriçôes estabelecidas no caput deste arrigo, não se aplicam à Estação Transmissora

de Radiocomunicação - ETR e à ETR de pequeno porte. edificados ou a edificar, implantadas
no topo de ediÍicações.

Art. 9" A instalação de abrigos de equipamentos da Estação Transmissora de Radiocomunicação

ETR é admitida, desde que respeitada à distância de l.5m (um metro e meio) das divisas do
lote.

AÍt. 10. A instalação de Infraestrutura <re supoÍe para Estação Transmissora de
Radiocomunicação - ETR e EIR de pequeno porte, com containers e mastros, no topo e
fachadas de edificações, obedecerâo as iinitações das divisas do terreno que contém o imóvel,
não podendo ter projeção vefticar que urtrapasse o Iimite da edificação existente para o rote
viziúo. quando a edifrcação ocupai totio o lote próprio.

Art. I l. os equipamentos que compõem a Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR
deverão receber. se necesvário, tratamento acústico para que o ruído não ultrapasse os limites

8
EdiÍicio 'Día. Esther de

Praça Nlareahal DeoCoro, 2ô - Centro
Tetêfone (.:9) 3OE6_0002 _

Figueíredo Fenaz'
- CÉP'. 13.730-047 - Mococa/Sp
§rY l'.Írq§gç1§deg,E



É*kste
o.,fffi,
'f Êai, e::.
Y.n$§ril

. -l !+iie

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

A[,ITOGRAF0 N" I t8/2023
PROJETO DE LEi N' 054/2023

máximos estabeiecidos em legislação peÍinente.

Afi. 12. o compaÍilhamento das Infraestruturas de suponc pelas prestadoras de serviços de

telecomunicações que utilizam estações transmissoras de radiocomunicação observará as

disposições das regulamentações federais pertinentes.

CAPITULO IV

DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES

Art. 13. Nenhuma Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR <le

pequeno porte poderá ser instalada sem a prévia licença ou de cadastro tratado nesta lei.

ressalvada a exceção contida no art. 60.

Art. 14. Compete à Secretária de Planejamento a ação fiscalizatória referente ao atendimenlo

das normas previstas nesta lei. a qual deverá ser desenvolvida de oficio ou mediante notícia de

inegularidade. observado o procedimento estabelecido neste capitulo.

Art. 15. constatado o desatendimento das obrigações e exigências legais, a detentora ficará

sujeita as seguintes medidas:

I - no caso de ETR previamente licenciada e de ETR móvel ou ETR de pequeno porte

previamente cadastrados:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta_y dias, contado da data do seu

recebimento;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea "a" deste inciso, nova intimação para a retirada

da instalação no pmzo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento, com a

concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do ..caput" deste artigo;
II - no caso de ET& ETR móvel ou ETR de pequeno porte instarada sem a préüa licença ou

EdiÍicio "DÍa. EslheÍ de Figueiredo FeÍaz"
PÍaçe i,4ârechal DecC.io. Zô - Cenlro _ ÕEp: 13.730_047 - l.rococa/SP
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de cadastro tratado nesta lei:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu

recebimento. com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do

"caput" deste artigo;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea "a" deste inciso, nova intimação para a retirada

da instalação ou do equipamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu

recebimento" com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do
"caput" deste artigo;

III - observado o previsto nos incisos I e lI do caput deste artigo, a detentora frcará suleita à

aplicação de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

§ l' Os valores mencionados no inciso III do caput deste artigo serão atualizados anualmente
pelo IPCA. do IBGE. ou por outro índice que vier a substitullo.

§ 2o A multa será renováver anualmente, enquanto perdurarem as irregularidades.

Art' 16. Na hipótese de não regularização ou de não remoção de ETR ou da infraestrutura de
suporte por parte da detentora. a prefei:ura poderá adotar as medidas para remoção, cobrando
da inÍiatora os custos correlatos. sern prejuízo da aplicação das multas e demais sanções

cabíveis.

Aí. 17. As notificações e intimações tle'erão ser encaminhadas à detentora por mensagem enl
endereço eletrônico indicado no requerinento da liccnça ou no cadastro, quando houver.

Art. 18. o Executivo poderá utilizar a base de dados. disponib ilizada pela Anatel, do sistema
de informação de localização de ETRs, ETRs móvel e ETRs de pequeno porte destinados à
operação de serviços de telecomunicações.

Parágrafo primeiro. Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo como se dará o acesso
à base de dados e a extração de informações de que trata o caput.

EdiÍicio "Dra. Esther dê Figueiredo
Praça l.râÍechal Deodoro, 2ô - CeflÍro - CEp: 13.
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Parágrafo segundo. F'ica tàcultado ao Executivo a exigência de informações complementares

acerca das ETRs instaladas, a ser regulanrentado em decreto.

Aft. l9- os profissionais habilitados e técnicos responsár,eis" nos limites de sua atuação-

respondem pela con'eta instalação e manutenção da infraeslrutura de suporte, segundo as

disposições desta lei, de seu decreto regulamentar e das Normas Tecnicas - NTs vigentes, bem

como por quaiquer sinistro ou acidente decorrente de deficiências de projeto, execução,

instalaçâo e manutenção.

Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos documentos e informações apresentados

pelos profissionais habiiitados e técnicos responsáveis, bem como a deficiência do projeto,

execução. instalação e man tenção em mzão da atuação ou oinissão desses proÍissionais, a

Prefeitura bloqueani o seu cadastrainento por até 5 (cinco) anos em novos processos de

licenciamento. comunicando o respecti.ro órgão <ie classe.

CAPTTULO V

DAS DrSpOSrÇÔES rrNars E TRANSITORTAS

Art. 20. As Infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR,
ETR móvel e ETR de pequeno porte. que estiverem instaladas na data de publicação desta lei e
nâo possuírem autorização rnunicipai competente, Íicarn sujeitas ao atendimento das previsões

contidas nesta Lei, devendo a sua Detentora promover o cadastro, a comunicação ou a Licença

de Instalação retàririos, respectivalnente, nos artigos 5o, 6o e 7o.

§ l" Para atendimenlo ao dispostt-r no càput, frca concedido o praz: de 2 (dois) anos, contados

da publicação desta lei. pam qr,r,; a Deteutora acleque as Infraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicoçào -.'E?R, ETR móvel e ETR <ie pequeno porte, aos

parâmetros esabelecidL-'s resta [,ei, realizando cadastramento, a comunicação ou o
licenciamento de instalação reÍ'eriios nos artigos 5o. óo e 7o.

EdiÍicir "§ra. Esther de Fisueiíedo Fenaz"
PÍaça Marechal DcrCcÍo. :6 - Centro - Õtp: tg.Z30_Oa7 _ M
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§ 2o Verificada a impossibilidade de adequação, a detentora deverá apresentar laudo que

justifique detalhadamente a necessidade de permanência da ETR bem como apontar os

prejuízos pela falta de cobertura no local à Prefeitura" que poderá decidir por sua manutenção.

§ 3o Durante o prazo disposto no § l" deste artigo, não poderá ser aplicada sanção administrativa

âs infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR" ETR

móvel e ETR de pequcno porte. mencionadas no caput, motivadas pela falta de cumprimento

da presente Lei.

§ 4" No caso de remoçâo de lnfraestruturas dc Suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicação ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, o prazo mínimo sení de 360

(lrezentos e sessenta) dias. contados a partir do cadastramento, da comunicação ou do

licenciamento de instalação referidos n-.rs artigos 50. 6" e 7", para a infraestrutura de suporte que

substituirá a Infraestrutura de Supoíe a ser remanejada.

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposiçôes

em contrário.

Câmara Muni coca, t oll tutrro de 2023.
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